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Estado do Piauí 

PODER EXECUTIVO 
GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DO CONTRATO n' 004/2020 / 

CONTRATANTE: PREFEITURA MU ICIPAL DE LAGOA DO PIAUÍ- PI 

CONTRATADO:ANTO 10 HE RIQUE RODRIGUES DA SILVA CPF: 
069.846.933-06 

OBJETO: OCO TRATADO TRABALHARÁ PARA O CONTRATANTE NA FUNÇÃO 
DE MOTORISTA DESIG ADO PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DO 
PIAUI - PI 

FONTE DE RECURSOS: DO FPM E DO ORÇAMENTO GERAL DO MUNlCIPIO 

VALOR SALÁRIO BRUTO: R$ 1.039,00 (HUM MIL E TRINTA E OVE REAIS) / 

PRAZO DE VIGÊNCIA: DE OI DE JANEIRO DE 2020 Á 31 DE DEZEMBRO DE 2020 / 

DATA DA ASSINATURA: O 1 DE JANEIRO DE 2020 / 

Estado do Piaui 

PODER EXECUTIVO 
GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 005/2020 / 

CO TRATANTE: PREFEITURA MU ICIPAL DE LAGOA DO PIAUÍ - PJ 

CONTRATADO: JOÃO GILBERTO OLIVEIRA CPF: 551.955.553-20 

/ 

OBJETO: O CONTRATADO TRABALHARÁ PARA O CONTRATANTE NA FUNÇÃO 
DE PROFESSOR COORDE ADOR M SICAL DESIGNADO PARA A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE LAGOA DO PJAUI - Pl 

FONTE DE RECURSOS: F DO DE MA UTE ÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO BASÍCA - FUNDEB - SUPLEMENTOS SE NECESSÁRIO COM 
RECURSOS DO ORÇAMENTRO GERAL DO MUNICIPIO. 

VALOR SALÁRIO BRUTO: R$ 1.500,00 (HUM MIL E QUI HE TOS REAIS) 

PRAZO o/ VIGÊNCIA: DE OI DE JA EIRO DE 2020 ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 
ww / 
DATADA ASSI ATURA: OI DE JANEIRO DE2020 / 

ESTADO 00 PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DO StnO-PI 

CNPJ: 0l .612.588/0001--05 
Rua do FUNDEC. n• 675. CEP: 64.308--000. Fone:(89) 3467-1162/l 180 

E-mail: pmlaaoadolitio@yahoo.eom.br. Lqoa do Sitio-PI 

~ 
1.AttOA DO SITIO -

PORTARIA GP N" 03/2020 Lagoa do Sitio-PI, 09 de Janeiro de 2020. 

"Dlsp(Je sobre a lmp/emantaçllo e 
regulamentaçllo da prescrlç/Jo/fmnscrlçllo de 

medlcamantos e sollcltaçllo de exames pelo 
Profissional Enfenneíro vinculado às unidades de 
saüde da Secretaria Municipal de Saüde de 
Lagoa do Sitio-PI" 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA DO SITIO, ESTADO DO PIAUI, Sr. 
AnK,nlo Benedito de Moura, no uso de s·uas atribuições legais, conferidas pelo art. 37, 
inciso li , da CF/88, Lei 7.498 de 25 de junho de 1986, Decreto 94.406 de 08 de junho de 
1987, que regulamenta a Lei 7.498/86, Resolução COFEN n° 311/2007, Portaria n° 
2488/GM/20 06 do Ministério da Saúde, RDC nº 20. de 5 de maio de 2011, e a Lei 
Organica Municipal e, 

CONSIDERANDO: a n-sldade de nonnatizar e regulamentar a 
prescrição/transcrição de medicamentos e solicitação de exames pelos profissionais 
Enfenneiros da Atenção Básica de Saúde e Ambulatorial lotados nas unidades de Saúde 
vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde de Lagoa do Sitio-PI. 

CONSIDERANDO: q a nonnatização trará uma maior segurança jurldica para os 
profissionais de enfennagem quando da necessidade da prescriçao/lranscriçllo de 
medicamentos bem corno da aollcltação de exames ; 

CONSIDERANDO: por fim, o atendimento as detenninações constitucionais, e o 
respeito aos princípios norteadores do SUS- Sistema Único de Saúde. 

RESOLV~: 

Art. 1° - Nonnatizar a prescrição/transcrição de medicamentos e a solicitação de 
exames complementares e de rotina, pelos Enfennelros Integrantes das equipes de 
atençao b6sica a saúde no ãmbito das Secretarias Municipais de Saúde adstritas no 
Tenttôrio de Desenvolvimento Vale do Sambito. 

Parágrafo único: O lnterim deste artigo se refere a casos de pacientes com 
patologias especlf,cas dos Programas de Saúde Pública, implementados e 
regulamentados pelo Ministério da Saúde. 

Art. 2" - Serão considerados Programas de Saúde Pública: 

1 - Programa Nacional de Controle da Tuberculose; 

li - Programa Nacional de Controle da Hansenlase; 

Ili - Programa Nacional de Controle da Hipertensão Arterial e Diabetes Mellitus; 

IV - Programa de Atenção Integral à Saúde da Mulher e da saúde do Adolescente; 

V - Programa de Assistência às Doenças Sexualmente Transmissíveis - DST/AIDS 
(Considerando a Abordagem Sindrõmica das DST); 

VI- Programa de Atenção Saúde da Criança. 

Art. 3" - O Enfermeiro poderá fazer transcrições subsequentes ao atendimento, 
médico, e prescrever medicações previamente estabelecidas em Programas de Saúde, 
Pública e em rotinas aprovadas por cada Secretaria de Saúde. 

Parágrafo Único~ Os medicamentos de que trata este caput são: 

PROGRAMA DE CONTROLE DE TUBERCULOSE 

RHZB (rifampicina-R; izoniazida-H; pirazinamida-Z; etambutol-E) 
• Rifampicina 
• lsoniasida 
• Pirazjnamida 
• Etambulol 
• Etionàmida 
• Estreptomicina 

PROGRAMA DE CONTROLE DE HANSENIASE 
• Rifampicina 
• Dapsona 
• Clofazimina 
• Ôleo Mineral 

PROGRAMA DE DIABETES E HIPERTENSÃO ARTERIAL SISTEMICA 
• Captopril 
• Nifedipina 
• Hidrodorotiazida 
• Furosemida 
• Metildopa 
• Gllbenclamlda 
• Melfonnina 
• Insulina 
• Ácido acetilsalicflico 
• Glicasida 
• Enalapril 
• Atenolol 
• Anlodipino 
• laossorbida 
• Losartana 

PROGRAMA SAÚDE DA MULHER 
• Sulfato ferTOso 
• Ácido Fólico 
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